
 
 

 

DECRETO N.º 47.102, DE 10/09/2024. 

 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO 

ORÇAMENTO PARA O EXERCICIO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI N.º 4.677/2023; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$99.995,17 

(noventa e nove mil e novecentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos) nas 

dotações descritas a seguir: 

Dotação 415  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0021.2069 Implementação do PRODER nas Escolas de Educação In 

Categoria Econômica 3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES  

Vínculo 1.500.0025.1004 EDUCAÇÃO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 

Valor 50.000,00  

Dotação 1279  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.1123 Construção e Ampliação de Infraestrutura Urbana 

Categoria Econômica 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

Vínculo 1.704.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETR 

Valor 46.995,17  

Dotação 987  

Unidade Orçamentária 18.01.00 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Classificação Funcional 04.122.0011.2022 Administração e Manutenção da Unidade 

Categoria Econômica 3.3.90.14.00 DIARIAS-PESSOAL CIVIL  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 2.000,00  

Dotação 370  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.306.0020.2061 Implementação do programa de alimentação e nutriç 

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 1.000,00  

Total 99.995,17  
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Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, 

serão utilizados recursos de anulação parcial de dotação, conforme demonstrado a seguir: 

 

Dotação 455  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.365.0021.1066 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e M 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.500.0025.1004 EDUCAÇÃO EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 

Valor 50.000,00  

Dotação 828  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.1123 Construção e Ampliação de Infraestrutura Urbana 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.704.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETR 

Valor 46.995,17  

Dotação 991  

Unidade Orçamentária 18.01.00 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Classificação Funcional 04.122.0046.2149 Gerência de Despesa Essenciais dos Vários Setores  

Categoria Econômica 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESP C/LOCOMOCAO  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 2.000,00  

Dotação 452  

Unidade Orçamentária 10.01.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Classificação Funcional 12.361.0021.1065 Construção, Ampliação, Reforma, Acessibilidade e  

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 1.000,00  

Total Anulações 99.995,17  

Total 99.995,17  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 10 de setembro de 2024. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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